
ESTADO DO ESPÍR. fifa
MUNICESES SS S13.. S5-

TERMO DE FÚMENÍESÍ? 13-? Í” ããZíZ-íëíä

PROCESSOS No 1.626/2013

Ii... ...11: 1.- Si eeieÊSSSSS o Município de
ESS fSS..a1-...a._.:. .1 11.13ES/Esco1a .Família Agrícola
de ISS...- 1111... S --S..1.açaS Ereñssional de Boa
Esperanca

o MUNICÍPIO DE BoA ESPERANÇA, ESSAS-31 111.. 3- S SANrS 1.5550.. Jurídica de_ Direito Púbíico 1nterno,com sede nesta cid-:1(31:31.: 13.131-351 3.1311... 11...-11 S Rezende, n° 780, Centro
-Boa Esperança ES, inscrita no CNÍDÍ ° Í?Í.IÊ. '13.- 'Í 'ÍÍÍ'Í 0°.' 3 .. .f- .1113 denSmiSadio CEDENTE e _" neste atO. representado Pelo Exm° PrefeiSo MSS.1 33 3. 5. Í.. 31-... 1.1.31 Si' EVA, brasileiro,viúvo, portador do CPF/MF n° 793 680.777 Z??...S 31.1. 31 13.3.33' 3- .SÍS residente e domiciliado naÍ - Av. Virgilio Simonetti, s/n°, Ilmo CoVre,_1;?Sa Espe-:11. ...5. -~ 1... .SESEÍÍ/ESS,.SEA FAMÍLIAAGRICOLA DE ENSINO MED..Ê.0 F. EU.. 1-; ...1. .Ê Í??? 3?

- 'ÍÍ-ÍAE DE BGA ESPERANÇA,- inscrita no CNPJ Sob n° 27.097.229/0015-48 c1131151.: 1 53 15.1:- SS.11:po.Co11ego da Prata, s/n°,. zona rural, Boa Esperança -- ES, neste ato repreSSStífia 3. 1.11131? EÍÍS 1121.13... HEEIVãER BRUM,_brasllenšwcoordenadora administ *a11va, 11.111.113.. ...z- 1_"ÊÍ.Í=` 11° i?'.l-Í.::šzlSš.SíÍ1Í-? 'ZZ e RG n°17.090.454SSP/MG, residente na Eua Aiberío Si.. e " ._ 21-13.": ...3. 1Í.1:-¬..31e.. 3 '3313: eidade de Boa___ Esperança -- ES, resolvem Íirmar e presente 1 :11 1:- .. Se S53 1a .:elíaS .cláusulas eÍcondições seguintes: `

M
3

(u

CLAÚSULA 13111111E111A~ Do SS.: '31 S.
 .l 1.0 presente Termo de Fomente tem 11.13 331: 1"- 3: .33- 311313333 Emíissionaiizante na - 7área Agropecuária no Sistema de 1333111131113 3 _'3 3.3.. 31 f: 3-13; SS .111.111.331.511 a :formação
integral dO Sulel'tO 1'10 CampO Cientifiüü, '111-813. 15: ._ .35111, 111;. 1.33110 de. trabalho,
que passa a integrar este .nstrumeatS-, .naepe..- Saw-...1..- ..-.S S ...31.3.

cLÁUsUEA sESUNSA -- DAS 13:31 :1-3` 1.. 1..

I. Compete SS CSnce-ãeSte, ¡10111111313115131511- 1:5.- -3--5 3.. -1 13133311? 1.3.3 _EÍ:'Í.1'.1.1.1SS.‹3§ES:
a) emitir relatorio técnieS de :ne-31119121111.. - :13 5 11.-3-:fe 131 1.: S S...111111e11.1 à comissão de
monitoramentoe avaliaÇão desigSaiša. SSS .3 1'I 3335-”- ._iš.3. 113.11.53S11edade de
apresentação da prestaçãS de contas dem-S5- 1-.: f ` .e 13/»1" ¬ .v .

'11” 1511....: .1
É??

b) indicar o Gestor da Parceria, que rea111 1a ..- 31311.31? ÍíS ...311.115.113.5.1111-311131 da execução do `
objeto do presente Termo,
c) na hipótese de o gef-...tor da parceria Sena.. Se .1:1 SSS-SS- S..11.-1.S S11 Ser iotado em outro órgão ou
entidade, o administrador public-S devem .15511315 111.1 -f Sun-11.3111 e..auanto isso não "
ocorrer, todas as SbrigaçS-es de geS1S1 1.1.1.; 55 -5 5 .. 1.: â-â 1 .1. .fz-1.; _
d) realizar pesquisa de satisfaçãe ‹ 13.3:- SS 3- 1:33 ^ *3 3 1 1-. ...h-Ê e .11.11 SS resultados
como subsidio 11a avalia:Sao da pai-1;. :331. 3:ei E;- _. _ :.'.;: - ' -1- .1 1-.::5 13151.11... 5:.-ae1uades, bem
como na reorientação e 111. ajuste SSS 1:.. .11.1. ;.: a à ...ç-...à ...f-1.. `

AveSšda SSSSSSH"Suri-SS?? 331133 3313, .3.3 g ...E .3 E13- 131.113 f:1: ..ÊS;Í"1TEL: (27;. 3768 05341 .3 .31.331 ._Í'ÍI. .-.- 3.3- 1 .ff-'E :1.3333.11.51.3533..131.1 .3111:



1:51".srADo 11o 1..,'11
UNIcšMo ns'-... 1.1

e) liberar os recursos por meio de 1:11: 111
desembolso, que guard-.ara consonância eo -
termo de fomenro;
f) promovero menitoramento e a. avahacao da 1;. 1,11
g) dar transparência a todos os atos prar ea :io
formalização ate a prestação de con"a.,s 11111111111.. 1;;111 i'- eg 111.11 1.1;h) manter em seu sítio oficial 11a internet.. 11 1
de trabalho, ate 180 (cenro e orienta 1 di as ,1-11
i) instaurar tomada de contas em ea se 1,111' : -
objeto da parceria, na. Íorma do reg-1,1,a111111'

tzJ) acompanhar orientar aupcrvisi1111'11 e
obrigações previstas.

II. Compete 'a Organização da Sociedade ijiriiâ

1.11, .1"'1 ;3w1 1"-11-:1'1'111'1'11-'11'1' i1;. ,1 '1... .1.1.1 .rf-.1, 1.,1.›....--: .rs-....
.à

2115""1.r11' =1',,11. 1"

[ya rã? Lhe.: gif; 1% Í
"Wifrur'nir "säÊ-n i." :

fã ir":

'ri-._11.1"1111'11' .111 1' cronograma de
, 1 1:11.13¬àí,11;'11.;:.ã(1 do ObjetO dO

ímã; iii? "1:3"(3::
' "^ z." " .. r": 4"*. _ p . _, 5 _ -_ 1...i-_ "ff-_ _ " 1.. "1.x" 1 11111ee1'1"

111.: de rodos os documentos, desde a

1.1;,1-1111-3:

'1 fiiii :iiiiisf Êiiíz

111111111; .11: nos 11':1.:.s;:1ectivos planos
_iz.".113 "11; _;Í ~-_ 11 1 1 ig-"Íj í :. "... -.. - '_' iii-111,3,

-'- .' .11 :I ê .1 " iii-:1,131,,11111ei-â311 .13.151 CXGCuÇaO do

111 de 'ifrabaiiro e das demais

- a) executar o cbj ctc de acordo comL Piano de 1...,'1' .11:
b) Prestar contas dos recursos rece'e" 1111111., 1111.1
c) manter escrituraçao eor-...rabil 111111... _..
d) divulgar na internet e/ou em íocais 1111211111111 -
exerça suas ações todaas as parcer':as 1... 1,111 1
informações requeridas 11o parágrafo 111111113. .1.1
e) manter e movimentar os recursos na 11111111 ,111,
Lei n° 13.019/2014;
f) dar livre acesso dos servidores doso1:'
controle interno e do r"'11.'i1",:u1'1ai ...1 ...,1111
informações referentes. aos msn/'1.1.11 11
2014, bem como aos locais de excess' osÊrf.: '1 11-
g) responder exciusivamente peio gerem1a11,~.~11. z
inclusive no que diz respeito às despesas de 1,11 1.1, 1, 11,111
h) responder exclusivamente pelo

responsabilidade sonda-,ria au s'ubsiri'i'zz .11.11% i-'f'
sociedade civii em reis/,11 ao 1111111'111 '11-'

A11117' ¬1" 181*
iI-:f/Iš "a "1:1 _-"os danos decorrentes der1'estriçaof" 'I'f

'.,Hf'

cLÁUsULÀ. :111.11.111.1111. .- 1111

3.1. O montante total. de recursos a
Fomento e'. de Ri' 100 000,00 (_ 1-11 1
aplicações pre-.1 isro abas-11-

.11... saí) 1,1%."- a- ,1.31

___.. _. ,_ ___M. _, .___ _,; _ _, ._ _. __ j __. _ ._ ._.__ _._ .__,__., __;'i __;____ _,;__1' ' í'-.1"..'‹'1,-› .fz- '... _._'-1. ...1 Í; 1... 11-, .= .. .. '_ .3 1.1111... "Jg i..§1'1.-,1=1.z'.,1,
"v I'

g- 1; 1' .-'__1_';1'.11,'- 'n .':.. '_f. .‹_',='...,,-..-..-IíIi. L".›;¡".1áíi,..-à.iš/=1JÍ '15., 1.1",

1:1"E'a1111111o aos 1'.,1,a11-11,,1
1"'-1 '1 111" 11.1

'Kia Ri"Ri: 11""11'" '.'ILÍ-ÍZ '

,. ... 1... _.I _.- ~_-_ _-‹ ._., ¡_ ¡___-ç v 1 ._. _ 1 1 --._ «Q 1» __.-- _-1-‹.13 ff; .11; l. '1; -‹__ _11...".1'1-2; iii", sun-1,'1'.»ä›%..¬.;,-;1.,.-' '1.5.1.1 "EJ 1.."111, i."...f ....-'... [13.11,
›'¬ .13'11" cr. f .'-1 1111-11 r. 1,111, '2. 1' -fLJ'LI i “ln äiš «LÊ .'.I. 1,-,1

MM.._-m..«.......... .-.._._,_.,__ “___ ...... ... . . .. . .... .. .__

1snrs.aš _ W1MEW,

58. 1' i, 11'"I..:-__..'.1"I"-_._1I,.`.' ' 1
1 [AI-1,'i-.1,"~.__,-";..'z- .1_ _

'1 - --~-.. - -. _ 1 .1 1-Í .'."- ` 3-113I17gi1ffi1fi1 "11€ -. iii." "11 "1 1 ~i f " ._ iu.. Il.. "__" ,1/1113 E -.5 ' _"11 -.-. ` ' .z i '

.
- :'1 .~:;;1.1:1s es'raneieerrnentos em que

'-1 ,1'1 “11111111111 no minimo, as
""1 -flgg q .I- IIIÊ'IQI (-Y: Iiši'f" ._

UI lí. -fiiirãišlâ'j

vadc 1o dispesto no art. 51 da
à"

J' ,V :na I:¡1 fa -1-1-.11-1--11-'1111'11'1'1 111- ~ 1-1 1,1.¡LE-ii É.: (bi-:zšƒ'iwiàf'ší '.'ó"-›I‹:. "LÊELÍãEá-.Jr

1 111s1ado111s dos recursos, do
documentos, às

11 11"" 13.019, de
I ¬I1 ,II "IÍIIzš gi: 15) :1

11 a.11-;,-ei1o das .reeursos recebidos,
,11:11 1.1- de pessoai;

.asa istas previdenciarios, fiscais
:eme-.111 nao implicando

5 '1 11 "1 '111 11111 '1a organização da
:o da parceria ou. 11 'jà-z

.w k., '.“iL-.r l. \\.

.i .- . -_ -_._'- 111/1111*ii. _ '.__ _.__._ ._z'z- â 'ki-hi'f'..

es-.ante Termo de
11111 eronograma de

.11. ,1. 1, .1

ë. I : _i'

1-,;- -Näfhäzëišäiöj I 'É '___i :I-.z' r: ...,.ä amy" j cb :É. i" E. ã .-,1'

5- :í 1 S) à”:_ "_ :EI __-,'_1_ 11 .__ 1

gi 11;.: .3 a*

II] "a" 1 '1 1 __iz."

2 l 9

Avenida Sia-nadar Eurico í11II'i'111'1'11-1- 1.11 -; `, . 111.' ,1, 1 em., ,-,É¿;__,F_š
151; (2113168115311 11-1111; ,._, - - z _, “ 1 :w ."11jzzg1=(1íéiilfgmãii.üüiii



- 3.2 - Os rendimentos das aplicacöe

3.3 Os recursos f'nance112os correr-:1:12'1 a eo :ii-:1" 1

2"'ÍÍ TADO 2.222 :"Ê ..1-.11 f

` :_ .V 1. -1 1 =1 _' .' :L _f' ' 1. 1, __
a " -w-Me 'ah ,Os ¬ -.; :3.1. A .e z--L` - «l fz.: ..1 .v ..1. ,.

' " ‹ -vài Ê fl _u i "_ ' _' .'2 .J . I. _; .1 :a28 1:22:11/ -1 w: :_
__ --.__ . .___ _ _. _ _-. _-. . _ z. ._ ".Í' .'.Í-'Í"Q- Qa - šã. e” "Í- '1--. - fz .'-. -' '=' .' _ -`= 'à ' _ ' .f 11..

'Í'Ê- ÍÉ a?Éã .N51 É" 1 1- fé `:"<:'_. '.3 - ' "- fƒ- .__ '-¡_ z'-1 'J _ÊJ 'É É iQÁ'É'ã 3.-..: _;,"..à , . IL; ' -_ z '.' 1-' '1.3.' ' `

.3.1.1 Os recursos finaneeiros qm'-2 :Cí 2:22: :1: .-.512-122 2a: ou Federal, aliberação somem:e ocorre: após o 21"” “É : 1::12

"22111 :2 '1212222221121 1:: e 92232223313.08 110 Objeto dO
termo de fomento estando suieiu'.: :2:2'1s :ee-1 Í' -.;-_- :e .o:11...-. exigidos para os
recursos transferidos.

Unidade Ges2o2a: Prefieíâmra Muuwwe 21': :Í
Órgão: Secretaria Muniicipal de hdume I1:1
Prujeto Atividade: 028028. 12361002 gšf1.: " i' ' :ieaa de 2.21.da:11.5perança._ Elemento Despesa: 33304300000 1.222.211.e 2 131:; -<;;=z:zzi
Ficha: '323.
Fonte Recurso: 10000000000 -- Reeursos 1.2

cLÁUsULA. :222222221 e :22.31- -- z '

4.4. Em cumprimento do disposto 112;. 222.212.: flifiz ._ à.: :sf __. '2:29" 21-2- 221:' a designado pelaPortaria 11° :esa/2012' 123.22.222.11.- .1 1111 21-11.

cLÁUsULA oUrN'ra..- ms 222::112322 o -

5.1. Qualquer irregularidade coneee'í1e2'12e :..1 1:1.. e... oí'íeiada à Secretaria
Municipal de Educaçäo. due dei:'1:21:12-.2 .- 11.1.2212 e demais providencias
cabíveis.
Paragrafo Único: Os casos omissos sefao e.: 22': os :2:2..af't>orad01`€$.

*w
d'

CLÁUSULA SEXTA-113.2 VIGÊÍ. '3122-.. .121.2

3/9
»›~.. - .. . . -

_' ë1212111111212 8:21:12s :tem 212-' .1:1 É: _ . f: 5” :21: .111,.51FeTEL: (22:) 3768 653:: F-Õ1X122.. 1-: j ` 1: 11:::1C :grrall com



.31
22.

6.1. Este Termo de Fomento terá a. 1111112 :1
31 de dezembno :ie 201' 9.

6.2 - Sempre one necessario 111eo1az-.. _., _
devidamente justificada e formulada no 1 ._
cumprimento das demais exigências 2:21:11: :5. 1 ¬ ¬
Secretaria Municipal de Educaçäo 11:11.Í

Monitoramento e_A1faliaoäo), serão 1.2.1. 11-12.
de Fomento.

6.3 - Caso haja mas: :1a. ¡five-12.121.211 ...2.'1s
MUNICIPAL promoverá. a. pronogaçäo . ._
independentemente de proposta da “Lin-22 ` '
prorrogação ao exato peffíodo do anfaso 12:11:52'

6.4- Todae :1.11 que: 111o110gaçäo. 12 1 " '
termo aditivo a ser celelnado pelos :1112 "
da última dir 21.1 ao de :o -‹ :1 o .j .-
atribuição de vigârâz-.âzia :1:11 e oito-s

cLÁUsULâ. 11111111,: 11o
FISCALIZAÇÃoz

7.1 - O relatorio
elementos d: é conf-13:11:
I - descrição s1111.z:1“ '12'22" “ti Jida :1:22 2 2112-212
II - análise daa
obtido em razão da. ef c fäo i.. .
aprovados no plano de nabalho;

'lšlk

IlI 4- valores efe2i1famen2e 2ransfe112: P1: _ _. .. _
IV -2 análígGP 3díšs dqf'n ___-2:?? UPÊÁ'OU íhrüqfi_____;Ê.:)_¡).,.__'š;___;fl))_;=;_)_z") __'- _

sociedade (1212?__. 11111211.. dg Q...__ __; __ __
.C3_;.ÍãšeStabeleCiCI:131.25 “1:” 2 22221161112' 1

II 'IrgÊTëIIIWIN 11""12- '___)”-_. `ê22¢.__`."i`2ë”2.._:""`2-2;-_ '2521;_-_ :'_ - '- 2. '1.1 _¡"`_ 2 f -Í.1_`_ `. ,- 1.1.3* 1'.

f ° _.. ,. _. .. _. ...._.1teen-.11:11 .21 que :e ...21...

3.:1\í1d3.1.11..$ Iêäl22â2`i1ä2 22222 1.2.

“VIII- "I ` *Il'š' "15 . 'Êfi'r ;_~ ' " 'I ' " 1 _`-'¡~"- f\¡_` = é' 'j-rfi H;':]Í'^` f `(_. _- 1. :,'-'.-"-= '_. 1.2 '1.1.' ._ ..._ 1;... *Ijüifn Éfâiiišiflg prevlsto para

v ...1 2.11133 _.ÍZJADE CIVIL
. .2-1. do seu. tennino, e após o

----- 2 '2 .fo-1:1. 1ii`es2ação do Titular da
1 1 "3 :1212131111151 (Comissão de

_ __ ):-.--; _ _;zi);___ , 2;,¬_ '33; _ 2;;)) _ ;

-'._
21'

1 ._ .11:11. .1: .Ionnalizada por
1111:: do Ie2111o de Fomento ou

° 2: :diti'vo com
a

'e .'f'r. ='" "'e f* -íz ¬-" (I: ¬- :_ ' '.ÊI1_'-'.'21_1\12._-2.1.1- _

22222122III_1221225NT® E DA

,14; sem gorejuizo de outros

:11: :2: 2:11:11: f'c1o social
- - 1 -ízsiaoo-«ecidos e'O ' n ' 'š - H *u1.- 521.113 __

:221.12.212.21 ã-.ÊI 1.1.1

o: 1:; :fanwaçao da
. ~ :.aff; 212. mesultados

V - análise 12:.. evennnâis a.11:l:torzâ: '" ' :';:12 __âmbito da
fiscalizaçäo 1211.22.11.2e11211111_ 22121 :3111.11.11 :.1 1 1 :1.1.1.2 :orrência
dessas auditoria

7.2 - Na ...1151222: de 21'11":'122-:11111222 “2: d.: 1:1 dade civil, a
admmlstrao:1:1 :111111211 1 '12:21:11 e1:.12 :';' _ ' :1: _ssenc1ais à
População 13o: :1112 2:12:11' 1121222112 "'2 _' 2 " 222 :2o 22122l zar ou manter
a execução das :12i221d21'222' 'ff-11:11.":

4/ 9
_11.. ...cz-_ __.:o um 'vàü uèw.1.zí2z.}vê kill CI.: z 11.1.... 1.1.1.3, ü

TEL. (2 2'2 .2122238 65212 112,11: .111211 .- -
H. z.. .-.. .-...--.›...-«. I = -..- v - l - 1 -.› emu-1:. ..- . - ..-z .1. -- ...H .z-. .-z.‹-.....«.v..;1.¬.à_ :uv-zw.- 1....

' ÍLJQEN: .':fi'ri r ‹: ¡Izíhif
.w LWMJQJM. lfifi.âšv'xca ¡nm-...i

z .-- 2..." ,11. [ÍÍI'1 ,na 5.3,-- ..-¡ êil (455111. _m'r".



111-1- 1:3: .11-11.1' 1' ~_

I- retomar os Êoens púbIIcos em poder da 11:31,...- -
sido a modalidade ou tituI.o que co:-ueedeu 111'- -
II- assumir a responsabiiidade pel-.a meo: a'
caso de pa1'a1..11saeão de 111odo a evitar sua 1
contas o que foi executado peIa 111111. 1-11.
administração assumiu essas responsabrudaoâ"

CLAUSUL.-1'1¬AV:. -.. .1111 :RI-'_ 1' _":

8.1- A prestação de con-ía." aprase1111111:'Ia e'
aque permita-11:.. ao gestor-:da zoarceri:._ aVaí-è

conforme pa:1...tua-do com a desc.:'régao 11'11"' _ .z ‹
alcance das me'_as e dos 1e>uit1z111 .1: "11-11"
exemplo dentre outros das seguintes 1nÍo1'1Ra.,-..
I- extrato da (111111111 wow" a 'soe-'visa
II - notas e eo111proV'1es fiscais. 111'I11'1
organização da .__ "ed" :__-â: :i-.dl e11 1.111 :I ' '

. III-~corno-'111111'-1 "- do::_ec:1IÍ-”`1111'11.r11.1.: _: :1: 1 - .z -

"'1'1' 11'. 1"' '1"':1:11:11 Inf-IDG IÉI-...I .1:11 - '

1 3111,1'eeí1'a. 1:3uaIQuer que tenha

111o 11o mano de trabalho, no
rj .fi-.V 3-1. 5:..- 11 eousidemdo na prestação de

'111: o momento em que a

l' '5- .'Ê'* 'Í-.ZÊI .31v ÍI3`V133II -ÍIUIIIÍÕÍ íflementos

13 1:: 'if-:111 '1.2.1' foi executado
' "adas e 11;. comprovação do

' “III a. pIÊSIâÇ-äü (116 Contas, a

1 '5.1 11 doe11rne1ƒ1to. valor, dados da

_ "1 1 1-11-'1
IV - mater1a.: 1.11311'1'11'1roI1-1111.11 o do 1:' :1.11- '111. :1:1 :11:11 - 1 111-1111.: :1 "III-íV- relação de um... zoo-.11' fios, ou... w- . _ _ _ _ __ .1:1 11 1111;:
VI - lista de p1esença do pessoal Roma-.Io 1.1.1.1 .___-.1:1
§ l`.° Serão gÊIo-zsad-:1 1 1.1-'1'3 11:11: 1:'
suficiente.
§ 2.° A org-'- " od: sào-1:11edad1': 1
recebidos no :3111.1311 .Ie :11% nov-1.1: › :15- 'f "- ' 5* 1' '
exercício, se '1 1::'111151131ã11 :a :__-111 e. 1:1.: :az 1

8.2 - A presta-31'11" .Ie contas :_eIati-faf- .-.311;.: .11. .1
documentos 'WM-111.1."- 1111'111o '1'1 I.- .II 5'
I - relatório de execuação do ooje'Io. .11

. 1. '1-1 ..- 1-..:_-::_-.-_aIIVIdadêS IÍIII IÊ'I'I'Í'É-.ÍIIQII _.I.-1_:`.-':_1-í;`f-l'l'./`I_`1I 1.1.1.1.: -_ 1.:
- .- ñra ›-.f\_ gProposta-.seo 1" :ii-:1 'ee-11:21: :oz 1121:...

II - relatórm :Ii-:- 1-11 ..1nan.'::.'f-'-Í'-.í-'. .1.1.
efetivamente 1..:1 ada.. ._ sua v1.1.: 1:... 1 1:1-'1 -
dc metas e1'1' os 1:" "1..1ec.j .1o 311-111.-- ' ' 1;

8 3- A Adm-13:13:15; 1.233,31 11': Ê-IIPca 1;:1iÍ-'I'Í15II:If-2111;:"Í-

I- relatório .'11 así-'1 t Ir: :1:11:1- 'f - " _.
II- relatóríšo 1'- .1'z-.š'1'1 11” 111-...
avaliação dra 1-'I313__¬33I.31.3 3 3,13., .3 .33.333-133
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ILDETE SILVESTRE BE OLÍÊ/'Éišäa
CPF NO: 090.954.407-70

RENATA TELAU
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EXTRATO DO 2° ADITIVO AO CONTRATO N°087/2015

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N. ° 087/
2015

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA '- ES.

CONTRATADO: COPEMAQ COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MA-
QUINAS E TRATORES LTDA.

OBJETO: Este contrato tem por objeto a Contratação de
empresa especializada para a realização dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva em máquinas pesa-

-- das, integrantes da frota da Prefeitura do Municipio de Boa

e acessórios de reposição genuinos, de primeira qualida»
de e primeiro uso, compativeis com as marcas e mode-
los existentes, pertencentes à Prefeitura Municipal de Boa
Esperança/ES, conforme discriminado nos Processos nO
1. 930/2015 e 1. 970/2015, de acordo com as especifica-
ções e detalhamentos do Anexo I do Pregão Presencial nO
048/2015 que, juntamente com a proposta da CONTRA-
TADA, passam a integrar este instrumento, independente-
mente de transcrição.

DO PRAZO: Importa o presente aditivo em um acréscimo
de 12 (doze) meses no prazo de vigência do Contrato de
Prestação de Serviços n° 087/2015, no periodo de 03 de
setembro de 2017 a 02 de setembro de 2018, de acordo
com as normas da Lei 8.666/93.

oAs oisPosIçõEs FINAIS: Permanecem ¡nalteradas as
demais cláusulas do contrato de origem.

:rocesso n9 4.543/2017.

Data de assinatura: 01 de setembro de 2017.

Boa Esperança, 15 de junho de 2018.

LAURO VIEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMEN-
T0 PUBLICO N° 02/2018

Publicação No 140986
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMA*
MENTO r'lo 02/2018

REFERENTE: A finalidade da presente Dispensade Cha-
mamento Público é a celebração de parceria com MEPES-
Escola Família Agricola de Boa Esperança-ES, inscrita no
CNPJ sob o no 27.097.229/0015-48, com sede na Estrada

Publicação No 140987 `

._._.._.._..-Esperança--ES, com fornecimento e substituição de peças

l PREFEITURA

do Campo, s/no, Córrego da Prata, CEP 29845-000 nesta
cidade de Boa Esperança--,ES por meio da formalização de
termo de fomento, para a consecução de finalidade de in-
teresse público e recíproco que envolve a transferencia de
recursos financeiros à referida organização da sociedade
civil (OSC), conforme condições estabelecidas no Termo
de Fomento.

RESUMO. Termo de Fomento com MEPES- Escola Família
Agrícola de Boa Esperança ES.

DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Os fins da Administração
Pública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes Meirelles,
“-resumem-se num único objetivo: o bem da coletividade
administrada."

Todavia nem todos os serviços de interesse público, são
realizados pelo Municipio, necessitando para atingir o
“bem comum”, estabelecer parcerias com Organizações da
Sociedade Civil.

É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em
destaque com o MEPES- Escola Familia Agricola de Boa
Esperança--E,S pois alem dos relevantes trabalhos regis-
trados, é notório que se realiza mais investimentos com
menos recursos, alcançando de maneira primordial o prin-
cipio da eficiência.

Nesta ótica o MEPES- Escola Familia Agrícola de Boa Es-
perança-ES desenvolve atividades voltadas a serviços de
educação, direcionada principalmente ao meio rural, bus-
cando integração do campo e a cidade, estando credencia-
da pelo órgão gestordessas respectivas políticas públicas.

Diante desta situação constatada no Município, se faz ne-
cessária a presente celebração do Termo de Parceria com
MEPES- Escola Família Agrícola de Boa Esperança-ES, de
acordo com o disposto na Lei 13.019/2014, com suas alte-`
rações posteriores, pois no caso estão presentes todos os
requisitos para a Dispensa do Chamamento Público.

Ante o exposto, atendidos aos preceitos do art. 30 inciso
VI da Lei 13. 019/2014, e suas alterações, justifico a re-
ferida Parceria com Dispensa do Chamamento Público e
assinatura do Termo de Fomento.

Publique-se um extrato da Justificativa na forma do art.
32, §1° da Lei 13.019/2014, e após cinco dias, ausente
qualquer impugnação, tome-se as providências para o Ter-
mo de Fomento.

Boa Esperança-ES, 15 de junho de 2018

LAURO VIEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

DOM /ES Assinâoo DIGITALMENTE www.diariomunicipales.org.br
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TERMO DE FOMENTO N° 002/2018
PROCESSOS N0 1.626/2018

Termo de Fomento que entre si celebram o Município deBoa Esperança/ES e a MEPES/Escola Família Agrícolade Ensino Médio e Educação Profissional de BoaEsperança.
O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Pessoa Jurídica deDireito Público Interno, corn sede nesta cidade à Avenida Senador Eurico Rezende, nO 780, Centro --Boa Esperança «- ES, inscrita no CNPJ no 27.167.436/0001-26, doravante denominado CEDENTE eneste ato representado pelo Exm0 Prefeito Municipal, Sr. LAURO VIEIRA DA SILVA, brasileiro,viúvo, portador do CPF/MF nO 793.680.777-20 e RG. nO 710.853 SSP/ES, residente e domiciliado naAv. Virgilio Simonetti, s/no, Ilmo Covre, Boa Esperança ~«~ ES, e MEPES/ESCOLA FAMÍLIAAGRICOLA DE ENSINO MÉDIO E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE BOA ESPERANÇA,inscrita no CNPJ sob n° 27.097.229/0015-48, situada à estrada do campo, Córrego da Prata, s/no,zona rural, Boa Esperança ¬« ES, neste ato representada por JÚLIA LETÍCIA HELMER BRUM,brasileira, solteira, coordenadora administrativa, portadora do CPF nO 137.583.607-22 e RG n°17.090.454 SSP/MG, residente na Rua Alberto Simonetti, nO 40, Bairro Ilmo Covre, nesta cidade deBoa Esperança -- ES, resolvem firmar o presente Termo de Fomento, que se regerá pelas cláusulas econdições seguintes:

cLAÚsULA PRIMEIRA - Do oBJEToz

1.1. O presente Termo de Fomento tem por objeto a Oferta de Ensino Médio Profissionalizante naárea Agropecuária no Sistema de Pedagogia da Alternância, com o intuito de promover a formaçãointegral do sujeito no campo cientifico, profissional e social, conforme descrito no plano de trabalho,que passa a integrar este instrumento, independentemente de transcrição.

cLÁUsULA sEGUNDA -- DAS oBRIGAÇÕEsz
I. Compete ao Concedente, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação:a) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão demonitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade deapresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil;b) indicar o Gestor da Parceria, que realizará a fiscalização e acompanhamento da execução doobjeto do presente Termo;
c) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ouentidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso nãoocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;d) realizar pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultadoscomo subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bemcomo na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas;

«Mw I áêzaãê ÍÊ/àwAvenida Seador EuricdRezende, n° 780 | Centro | CEP 29.845-000 | Boa Esperança/ESTEL: (27) 3768 6534 FAX (27) 3768 6515 I E-mail: contratospmbe@gmai|.com
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e) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma dedesembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto dotermo de fomento; _
f) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;g) dar transparência a todos os atos praticados no presente de todos os documentos, desde aformalização até a prestação de contas, na forma do Regulamento;h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planosde trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento;i) instaurar tomada de contas em caso constatação de evidências de irregularidades na execução doobjeto da parceria, na forma do regulamento.
j) acompanhar, orientar, supervisionar e avaliar a execução do Plano de Trabalho e das demaisobrigações previstas.

II. Compete à Organização da Sociedade Civil:a) executar o objeto de acordo com Plano de Trabalho;b) prestar contas dos recursos recebidos, na forma do regulamento;c) manter escrituração contábil regular;
d) divulgar na internet e/ou em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em queexerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, asinformações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nO 13.019/2014; -e) manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no art. 51 daLei nO 13.019/2014;
Í) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, docontrole interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, àsinformações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nO 13.019, de2014, bem como aos locais de execução do objeto;
g) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;h) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscaiscomerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de fomento, não implicandoresponsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização dasociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ouos danos decorrentes de restrição à sua execução;

CLÁUSULA TERCEIRA
- DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo deFomento é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), que serão repassados conforme cronograma deaplicações previsto abaixo:
PARCELA MÊS vALoR j,

1a JUNHO/2018 Rs 5.263,15 f,
2a JULHO/2018 R$ 5.263,15 f”
3a AGOSTO/2018 R$ 5.263,15 2-'
4a sETEMBRo/2018 R$5.263,15 2/
5a oUTUBRo/2018 R$ 5.263,15 2

si. I.: ." .5: -'
n

É.

1 Ã/Ã/I 656%; lag/6;; ir” '._ :..¡.N I ` . "Ii-...ft
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í; 63 blogagem/2013 R5 5.263,15 39”_* 73 DEZEMBRO/2018 R5 5.263,1533 JANEIRO/2019 R5 5.263,1593 FEVEREIRO/2019 R5 5.263,15103 MARÇO/2019 R5 5.263,15113 ABRIL/2019 R5 5.263,15123 MAIO/2019 R5 5.263,15133 JUNHO/2019 R5 5.263,15á143 `JULHO/2019 R5 5.263,15153 AGOSTO/2019 R5 5.263,15__ 163 sETEMBRo/2o19 R5 5.263,15173 oUTUBRo/2019 R5 5.263,15183 NOVEMBRO/2019 R5 5.263,15193 DEZEMBRO/2019 R5 5.263,15TOTAL R5 100.000,0fl
3.1.1 Os recursos financeiros que dependam do repasse dos Governos Estadual ou Federal, ao Município receber a respectiva importância.
liberação somente ocorrerá após

3.2 - Os rendimentos das aplicações
termo de fomento, estando sujeitos às
recursos transferidos.

3.3 Os recursos financeiros correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
Unidade Gestora: Prefeitura Munici

financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto domesmas condições de prestação de contas exigidos para os

pal de Boa EsperançaOrgão: Secretaria Municipal de Educação
Projeto Atividade: 028028.1236100183.036 m Ap
Elemento Despesa: 33504300000

- Subvenções Sociais.Ficha: 323.
Fonte Recurso: 10000000000

- Recursos Ordinários.

CLÁUSULA QUARTA - DO GESTOR DA PARCERIA:

4.4. Em cumprimento do disposto na alínea “g”
Portaria n0 5.658/2017, SEBASTIAO DA RO

cLÁUsULA QUINTA _ DAS IRREGULARIDADEsz

5.1. Qualquer irregularidade concernente às cláusul
Municipal de Educação, que deliberarã
cabíveis.
Paragrafo Único: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os colabaores.
cLÁUsULA sEXTA - DA vIGÊNcIAz

Avenida Senador EuricoTRezende, n0 780 | Céj'ltTEL; (27) 3768 6534 FAx (27)
l' 29.845~000 | Boa Esperança/ES3768 6515 | E-mail: contratospmbe@gmail.com
olcEP

oio Escola Família Agrícola de Boa Esperança.

do artigo 35 da Lei nO 13.019/ l4, fica designado pela
CHA LIMA, Gestor da presente parceria.

as deste fomento será oficiada à Secretaria
quanto à implicação de suspensão e demais providencias
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6.1. Este Termo de Fomento terá a vigência a partir da data de assinatura, com término previsto para31 de dezembro de 2019.

6.2 -- Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVILdevidamente justificada e formulada, nO mínimo, 30 (trinta) dias antes dO seu término, e após Ocumprimento das demais exigências legais e regulamentares, além de manifestação dO Titular da

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAMUNICIPAL promoverá a prorrogação dO prazo de vigência dO presente termo de fomento,independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado O prazo deprorrogação ao exato período dO atraso verificado.

6.4 -- Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida nO item anterior, deverá ser formalizada portermo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência dO Termo de Fomento Ouda última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo comatribuição de vigência Ou efeitos financeiros retroativos.

cLÁUsULA sÉTIMA «_ DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DAFISCALIZAÇÃOz

7.1 - O relatório técnico a que se refere O art. 59 da Lei n.O 13.019/2014, sem prejuízo de Outroselementos, deverá conter:
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, dO cumprimento das metas e dO impacto dO benefício socialObtido em razão da execução dO Objeto até O período, com base nos indicadores estabelecidos eaprovados nO plano de trabalho; `
IlI - valores efetivamente transferidos pela administração pública;IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela Organização dasociedade civil na prestação de contas, quando não fOr comprovado O alcance das metas e resultadosestabelecidos nO respectivo termo de fomento;
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, nO âmbito dafiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrênciadessas auditorias.

7.2 - Na hipótese de inexecução pOr culpa exclusiva da Organização da sociedade civil, aadministração pública poderá, exclusivamente para assegurar O atendimento de serviços essenciais àpopulação, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de reallZafl
a execução das metas Ou atividades pactuadas:

" jáwz -. f ffífí/,afgfãzewAvenida SenadÊFEurico Rezende, n° 780 | Centro | CEP 29.845-000 | Boa Esperança/ESTEL: (27) 3768 6534 FAX (27) 3768 6515 | E-maiI: contratospmbe@gmail.com
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I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenhasido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;II
- assumir a responsabilidade pelaexecução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, nocaso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação decontas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que aadministração assumiu essas responsabilidades.

cLÁUsULA oITAvA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

8.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementosque permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executadoconforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação doalcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, aexemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:
I -- extrato da conta bancária específica;
II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados daorganização da sociedade civil e número do instrumento da parceria;III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;V

- relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e
VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.
§ 1.0 Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativasuficiente.
§ 2.O A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursosrecebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cadaexercício, se a duração da parceria exceder um ano.

8.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de fomento dar-se-ã mediante a análise dosdocumentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:
I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo asatividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas
propostas com os resultados alcançados;
II - relatório de execução financeira do termo de fomento, com a descrição das despesas e receitas
efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimentode metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.

8.3 - A Administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados
internamente, quando houver:
I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resundurante a execução do termo de fomento. __ ..... I

M- _?íê ___/É; [fi/M
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8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Dei nO13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III

- o grau de satisfação do público-alvo;
IV

- a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará osprazos previstos na Lei nO 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:
I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas
especial.

8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a
organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.
§ 1° O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no
máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e
decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.
§ 20 Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve
adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano
e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

8.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento
e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela
determinada, prorrogável justificadamente por igual período.
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido
apreciadas:
I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos
cofres públicos;
II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos,
sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos
eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que
foi ultimada a apreciação pela administração pública.

8.8 - As prestações de contas serão avaliadas:
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas
estabelecidos no plano de trabalho;
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falt
formal que não resulte em dano ao erário; '
IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: H

F/Wmãšf 7%“8744 6 Í 9
Avenida Senador Eurico Rezenddj' no 780 I Centro I CEP 29.845»000 I Boa Esperança/ES

TEL: (27) 3768 6534 FAX (27) 3768 6515 I E-mail: contratospmbe@gmail.com

a de natureza



f*
_

f.
“X

R

EsTAoo Do ESPÍRITO SANTOMuNIclPlo DE BoA ESPERANÇA
- Es

a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegitimo ou antieconômico;d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

8.9
- O administrador público responde pela decisão Sobre a aprovação da prestação de contas ou poromissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, ospareceres técnico, financeiro e jurídico, Sendo permitida delegação a autoridades diretamentesubordinadas, vedada a subdelegação.

8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, semantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que oressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público,mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de fomentoe a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano detrabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integraldos recursos.

8.11
- Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, aorganização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem aprestação de contas.

cLÁUSULA NoNA - DAS ALTERAÇÕES:
9.1

- A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo,devendo a solicitação Ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação ãdata de término de Sua vigência.

9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da naturezado objeto.

9.3
- As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo devigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria-Geral do Município, órgão aoqual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer.

9.4
- É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando Se fizer necessária a efetivação de

alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a
utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento.

cLÁUsULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS sANÇoESz

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 11°
13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a préviadefesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções: " "

vía/mí May..
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I - advertência;
II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrarparceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração públicasancionadora, por prazo não superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria oucontrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade queaplicou a penalidade, que serã concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir aadministração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada combase no inciso II.
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva deSecretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez diasda abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, aaplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da
infração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO:

11.1 ~ O presente termo de fomento poderá ser:
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas
seguintes hipóteses:
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE:

12.1 - A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou
ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do
respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada pela administração
pública no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

cLÁUsULA DÉCIMA TERCEIRA ~ Do FoRoz

. . 8/9__
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13.1. Fica eleito O Foro da Comarca de Boa Esperança - ES, para dirimir as controvérsias decorrentesdeste termo de fomento, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, excluído qualquerOutro.
13.2. E, para firmeza e validade dO que aqui ficou estipulado, foi lavrado O presente termo em 05(cinco) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme é assina pelas partes contratados epor duas testemunhas que a tudo assistiram.

Boa Esperança (ES), 25 de junho de 2018.

JULIA LET t ›" ELMER BRUMMEPES/ESCOLA FAMÍLIA AGRICOLA DE ENSINO MÉDIO E EDUCAÇÃO PROFISIONALDE BOA ESPERANÇA

GESTOR DA PARCERIA

TESTEMUNHAS:

ILDETE DE OLIVEIRA
CPF No: 090.954.407‹-70

RENATA TELAUcPF N°z 099.082.757-71

CIENTE:

EUDES ALEXANDRE ONTEVERDE ~
PRESIDENTE DA COMÂSSAO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇAO

l
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA - Es

EXTRATO DO TERMO DO FOMENTO N0 002/2018

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ES.
CONVENENTE; MEPES/ESCOLA FAMÍLIA AGRICOLA DE ENSINO MÉDIOE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE BOA ESPERANÇA, inscrita no CNPJ Sob 11°27.097.229/0015-48.

OBJETO:
O presente Termo de Fomento tem por Objeto a Oferta de Ensino Médio
Profissionalizante na área Agropecuária no Sistema de Pedagogia da Alternância, com O
intuito de promover a formação integral do sujeito nO campo cientifico, profissional e
social, conforme descrito no plano de trabalho, que passa a integrar este instrumento,
independentemente de transcrição.

VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Boa Esperança
Órgão: Secretaria Municipal de Educação
Projeto Atividade: 028028.1236100183.036 -- Apoio Escola Família Agrícola de Boa
Esperança.
Elemento Despesa: 33504300000 - Subvenções Sociais.
Ficha: 323. _

- Fonte Recurso: 10000000000 -- Recursos Ordinários.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Este Termo de Fomento terá a vigência a partir da data de
assinatura, com término previsto para 31 de dezembro de 2019.

PROCESSO N° 1.626/2018.
DATA DE ASSINATURA: 25/06/2018.

Boa Esperança, 25 de junho de 2018.

Ptêêrëjcado ern«35 106 4.201/
I' '* *il-f 07088

Avenida Senador Eurico Rezende, no 780 | Centro | CEP 29.845-000 | Boa Esperança/ES
TEL: (27) 3768 6534 FAX (27) 3788 6515
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para 31 de maio de 2019.

PROCESSO NO 0145/2018.
DATA DE ASSINATURA: 11/06/2018.

Boa Esperança, 28 de junho de 2018.

LAURO VIEIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
concedente

EXTRATO OO TERMO OE FOMENTO N° 002/2018__ Publicação NO 143029
EXTRATO DO TERMO DO FOMENTO NO 002/2018

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ES.
CONVENENTE: MEPES/ESCOLA FAMÍLIA AGRICOLA DEENSINO MEDIO E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE BOA ES-..._.__._.r«->ERANÇA, inscrita no CNPJ sob n° 27.097.229/0015-48.

OBJETO:

O presente Termo de Fomento tem por objeto a Ofertade Ensino Médio Profissionaiizante na área Agropecuáriano Sistema de Pedagogia da Aiternância, com o intuito de
promover a formação integral do sujeito no campo cien-tifico, profissional e social, conforme descrito no piano de
trabalho, que passa a integrar este instrumento, indepen~dentemente de transcrição.

VALOR: R$ 100.000,00 (cem mii reais).

ooTAçÃo oRÇAMEN'rÁRIA:
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Boa Esperança
Orgão: Secretaria Municipal de Educação
iem Atividade: ozeoza.1236100183.036 -~ Apoio ESCO".-.la Familia Agricoia de Boa Esperança.
Eiemento Despesa: 33504300000 -- Subvenções Sociais.
Ficha: 323.

Fonte Recurso: 10000000000 -4 Recursos Oroinários.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Este Termo de Fomento terá a vi~
gência a partir da data de assinatura, com término previs-
to para 31 de dezembro de 2019.

PROCESSO NO 1.626/2018.
DATA DE ASSINATURA: 25/06/2018.

Boa Esperança, 28 de junho de 2018.

LAURO VIEIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
concedente

DOM /ES ASSINADO DIGITALMENTE WWW'd¡ariomunšcipams'mg`brmm
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.- I MOVIMENTO DE ._D ICAFÃO PROMOCIONA.. .DO ...SPÍÉITO SANTO' cNPJ 27.097.229/0001~42 ` E-MAILz mepesozmepesorqorReconhecimento de Utilidade Pública pelo Decreto Federal n°94083 de 10 de março de 1087 - Processo n” MJ - 31093171R. Costa Pereira, 129 -~ Fone/Fax (028) 3536-1151
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«1! -`Í`.',.J!."a estos aaa eseanârlcâv _ k _ íãttäiäli: f£?'.09?.22919015~48me; aaaartaf: 888558 › feet/intento de Educaçäo Promocional do Espirito Santoà asterzzaoao d» iš'scola: Res. CEE n°1011991-005-.Sde1'181'1991-lúeconfâecfraento da Escola: Res. CEE n°921199í‹00£8 de 15151199?E _ Cantos Gferectdos:Tecnisa em agree-actiaria Integrado ao Ensine Medio ~ ingressantes em 2814, 2015,e 201-ti lí 2811: Res. .CEE of' 3.7931201e 00E8de181112014 'Carrega da filiais Kona Relato 80a EsperançalES, CEP:29.8‹15'-080iai.. líãffl 898388048 e 999132533Boa Esperança, 27 de março de 2018.

Of. N° 09/2018

Do: Movimento de Educação Promocional do Espírito Santo - Escola Família
Agricola de Ensino Médio e Educação Profissional de Boa Esperança.

Ao Sr.: Lauro Vieira da Silva š ãšš .. .~ -

PRorocoLo
sänça ES

Prefeito Municipal

Prezado,

O Movimento de Educação Promocional do Espírito Santo (MEPES) - Escola Familia
Agricola de Ensino Médio e Educação Profissional de Boa Esperança (EFAEMEP),
situada na Estrada do Campo

- Córrego da Prata, Zona Rural, municipio de Boa
Esperança - ES, estando credenciada como Organização da Sociedade Civil, para
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, conforme expresso no
Credenciamento n° 01/2018 de 20/03/2018, vem através deste solicitar a aprovação
do plano de trabalho para firmar parceria do MEPES

- EFAEMEP com a Prefeitura
Municipal de Boa Esperança para os anos de 2018 e 2019.
Segue em anexo o Credenciamento 01/2018 e a procuração que constitui como
bastante procurador do MEPES a Sra Julia Leticia Helmer Brum.

Confiantes no vosso empenho, enviamos cordiais saudações.

Julia/É Leticia Helmer Brum

Diretora da EFAEMEP

MLøfb'ál-Hmrfimm
Direta: Escolar

Port. n' 002 de 011938018
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CNPJ 27.097.229/0001~42
Reconhecimento de Utilidade Pública pelo Decreto Federal n°94083 de 10 de março de 10R. Costa Pereira.129

- Fone/Fax (028) 3536-1151
- Cx. Postal 35

- Ceo.:29230-000
- Anchieta «- ES - Brasil

Promocional do Espírito Santo - MEPES
NOME FANTASIA: Escola Família Agrícola de Ensino Médio
e Educação Profissional de Boa Esperança -- EFAEMEP

PLANO DE TRABALHO

27.097.229/0015-48

MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO PROMOCIONAL DO ESPÍRITO SANTO
EMAIL: mepes©meoesorobr

87 - Processo no MJ - 31093171

TIPO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Sem Fins Lucrativos
ENDEREÇO: Estrada do Campo, s/n°- Córrego da Prata
BAIRRO: CIDADE: U.F.: CEP:
Zona Rural Boa Esperança Espirito Santo 29.845-000
E-MAIL: TELEFONE:
efabe@hotmail.com (27) 99836 9048
OONTA BANCÁRIA; BANCO: AGENCIA;
27.900.513 Banestes 145
NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA PROPONENTE: CPF:

` Idalgizo José Monequi 106.170.605-25
CARTEIRADE CARGO: TELEFONE:
IDENTIDADE/ORGÃO Superintendente (28) 35636 1151
EXPEDIDOR: (28) 99920 7084
267.623 - SSP/ES E-MAIL:

idalgizo@hotmail.com
ENDEREÇO: CEP:
Avenida Rauta, n” 1052, Bairro Alvorada -- Anchieta/ES 29.230-000
NOME DO RESPONSÁVEL TECNICO PELO PROJETO; cPFz """
Júlia Letícia Helmer Brum 137.583.607-22
CARTEIRA DE CARGO: TELEFONE:
iDENTiDADE/ÓRGÃO coordenadora (27) 99987 9243
EXPEDIDOR: Administrativa E-MAIL:
17.090.454 - SSP/MG Juhb_pjr@hotmail.com
ENDEREÇO: Rua Alberto Simonetti, n° 40, Bairro Ilmo CEP:
Covre - Boa Esperança/ES 29.845-000
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MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO PROMOCIONAL DO ESPÍRITO SANTO` 1 c-u 27.097.229/000142 EMAIL; mepemmepesiorqlbr

oBiÊiõ"^B“É'”'i`>ÃiäcERIAz. PRAZO DE EXECUÇÃÕ"""
Oferta .do Ensino Médio Profissionalizante na área INÍCIO TÉRMINO """"
Agropecuária no sistema de Pedagogia da Alternância, com Junho Dezembro
o intuito de promover a formação integral do sujeito no 2018

I 2019
campo científico, profissional e social.
PÚBLICO ALvoz
Adolescentes e jovens que concluíram o Ensino Fundamental do município local e
circunvizinhanças.

Reconhecimento de Utilidade Pública peIo Decreto Federal n°94083 de 10 de março de 1087 - Processo n” MJ - 31093171.. ÉWEÊ . . R. Costa Pereira. 129 -~ Fone/Fax (028) 3536-1151 - CxPostal 35
- Ceo.:29230-000

- Anchieta -- ES - Brasil

DESCRIÇÃO DA REALIDADE OBJETO DA PARCERIA:
O Movimento de Educação Promocional do Espírito Santo -¬ MEPES é uma instituição

filantrópica e tem por finalidade a promoção integral da pessoa humana. Este movimento surgiu
na década de 1960 e presta serviço de educação e/ou saúde em diversos municípios do estado do
Espirito Santo. No município de Boa Esperança o MEPES oferta o Curso Técnico em Agropecuária
Integrado ao Ensino Médio em uma de suas unidades que é a Escola Familia Agricola de Ensino
Médio e Educação Profissional de Boa Esperança -- EFAEMEP. Estalunidade foi fundada em 1986
pelo MEPES através de um movimento integrando poder público municipal e movimentos
comunitários para atender a demanda de oferta do Ensino Médio Profissionalizante na Area
Agropecuária, principalmente das famílias do campo, no interesse maior de promover a formação É
profissional e social, sobretudo nos aspectos do empreendedorismo rural e da liderança sócio
organizativa. Atualmente a EFAEMEP atende estudantes do município de Boa Esperança e
circunvizinhanças e se insere no movimento de educação do campo, compreendendo que este se
configura como um importante espaço para a manutenção da vida, neste sentido, a oferta de
Educação profissional em Pedagogia da Alternância é uma proposta educativa para estudantes do
campo e cidade. _

Esta proposta educativa adotada pela EFAEMEP, a Pedagogia da Alternãncia, é uma
estratégia onde a formação ofertada procura contextualizar os elementos científicos com a
realidade dos estudantes. Nessa dinâmica pedagógica, os estudantes alternam períodos na escola,
denominado sessão escolar e períodos em casa, denominado estadia, de forma que são realizadas
diversas atividades de estudo em vista da formação integral dos adolescentes e jovens, sendo estes
acompanhados/orientados pela equipe de monitores/professores com formação específica nas áreas
de conhecimento e em Pedagogia da Alternãncia.



Reconhecimento de Utilidade Pública pelo Decreto Federal n°94083 de 10 de março de 1087 - Processo n°

da cultura, do trabalho, da integração e seguridade social. No ambiente da estadia, os estudantes
encontram oportunidade de envolvimento sócio profissional e apoio familiar, na sessão, um
ambiente educativo apropriado ao convívio social, contextualização cultural e desenvolvimento
científico com apoio da equipe de profissionais (monitores/professores) nos aspectos
psicopedagógicos e da formação.

R. Costa Pereira. 129 - Fone/Fax10281 35.3'6-1151.m Cx.Posta135 - Cen.:29230-000 -- Anchieta -šštf- rasil “sz
I 5:" Hum.

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO:
O MEPES

- Escola Família Agrícola de Ensino Médio e Educação Profissional de Boa Esperança _
é uma Organização da Sociedade Civil sem fins lucrativos, de caráter filantrópico, de finalidade
educacional com gratuidade no ensino, que Se mantém atrave's de parcerias com o poder público
municipal e estadual e de outras parcerias por meio de projetos. O MEPES - EFAEMEP
estabeleceu parceria desde Sua fundação com a Prefeitura Municipal de Boa Esperança através de
convênios por meio de legislação municipal e dotação orçamentária de subvenção social. O projeto
proposto tem a finalidade de firmar parceria com o município para atender a Oferta do Ensino
Médio Profissionalizante na área Agropecuária no sistema de Pedagogia da Alternância, o que vem
de encontro com a necessidade vital do município e região, a qual Se sustenta historicamente
através de uma economia agrícola, em conformidade com a legislação atual, lei no 13.019, de 31
dejulho de 2014.

MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO PROMOCIONAL DO ESPÍRITO SANTOCNPJ 27.097.229/0001-42 E-MAIL: meoes@meoes.oro.br
171

. . . . . ._5.__. .......................................

OBJETIVOS GERAIS.:

Ofertar o Curso Técnico em Agropecuária integrado ao Ensino Médio no sistema de Pedagogia da
Alternância para adolescentes e jovens do municipio de Boa Esperança e circunvizinhanças nos
anos de 2018 e 2019.

QBJETIVOS ESPECÍFICOS:
0 Proporcionar as condições físicas e legais para a oferta do Curso `Médio Profissionalizante.
0 Desenvolver o plano de formação dos estudantes garantindo os princípios politicos,

pedagógicos e filosóficos da Pedagogia da Alternãncia.
0 Promover a parceria da família e monitores/professores na abrangência política pedagógica

através da gerencia compartilhada e do plano de formação.
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:veux/:MEN r U U1: tUUCAÇAO PROMOCIONAL DO ESPIR!TO SANTOi CNPJ 27.097.229/0001-42 E-MAIL: meoesólmeoesorobr_____ - ¿ Reconhecimento de Utilidade Pública pelo Decreto Federaí :1094083 de 10 de março de 1087
- Processo 0° MJ - 31093171"""" R. Costa Pereira,129 -- Fone/Fax (028) 3536-1151

- CxPosta! 35 -~ Cep.:29230-000
- Anchieta

- ES - Brasil

RECEITAS
R$ 100.000,00

DESPESAS
R$ 49.673,52

Materiais de consumo (gêneros alimentícios,
utensílios de cozinha e produtos de higiene e
limpeza).

I Materiais de apoio didático pedagógico eexpediente.
Manutenção de equipamentos e serviços

R$ 5.213,55

Rs 34.215,25
` Rs 2.977,40
“Rs 7.920,28
Rs 100.000,00

Materiais agropecuários

R$ 100.000,00

6 R " ` " ' " ` `MES/ANO .

2018

__ Setembro __

2018švALoR R$ 5.263,15 R$ 5.263,15 R$ 5.263,15 R$ 5.263,15
àl

MÊS/ANO Outubro

201 8

Novembro

201 8

Dezembro

201 8

Janeiro

2019

Fevereiro

2019ÍvALoR R$ 5.263,15 R$ 5.263,15 R$ 5.263,15 R$ 5.263,15 R$ 5.263,15

. MÊS/ANO Março

201 9

Abril

2019

Maio

2019

Junho

2019

Julho

2019 "
'vALoR Rs 5.263,15 R$ 5.263,15 R$ 5.263,15 R$ 5.263,15 R$ 5.263,15

MÊS/ANO Agosto

2019
Setembro

201 9

Outubro

20 1 9

Novembro

201 9

Dezembro

2019
ÊVALOR R$ 5.263,15 Rs 5.263,15 R$ 5.263,15 R$ 5.263,15 R$ 5.263,15



/v1uv1/v1tNI U Ut EDUCACAO PROMOCIONAL DO ESPIRITO SANTO_' -_ cNPJ 27 097.22910001-42 _ E-MAIL: me es me es.or .br -Reconhecimento de Utilidade Pública pelo Decreto Federal n' o94003 (1910 de março de 1007 Processo 11° 93171f.MEPES _ _ R. Costa Pereira 129 Fone/Fax (028) 3536-1151 Cx.Postal 35 Cep.. 29230-000 Anch1e1a/GÊ - raÊ1%
. 1»amam;___ _ . o

.'b
`Ãss`_N

C

ao da Sociedade C1v11-~ OSC, declaro, para fins I
_ de prova junto à Prefeitura Municipal de Boa Esperança- PMBE, para os efeitos e sob as penas

Na qualidade de representante legal da Organizaç”

da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situaçao de inadimplência com o Tesouro Estadual
ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual, que impeça a realização deste
termo ou qualquer instrumento legal com o Estado do Espirito Santo, na forma deste plano de
trabalho. Pede e espera deferimento. _ `

Boa Esperança, ES 26 de março de 2018. I .

Julia Ldtlcla Helmer Brum _ `
CPF 110137583.607-22

9011.11' 002 de 01103112010

......_APROVADO

j Boa Esperança, ES de _ _ - ` de 2018.

Lauro Vieira da Silva
Prefeito Municipal de Boa Esperança- ES



QESTADO Do ESPÍRITO sANTo
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇAsEcRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CREDENCIAMENTO N° 01/2018
De 2010312018

Considerando o que preceitua a Lei Federal n° 13.019/2014, alterada pela Lei n°13.204/2015;

Considerando o que estabelece a Reso ução do Conselho Estadual de Educação/ES --CEE/ES n° 3.777/2014, especificamente nos artigos 21 a 29; '
Considerando a Resolução do CEE/ES n° 4.823/2017, que renova o credenciamentoda Esc'ola Família Agricola de Ensino Médio e Educação Profissional de BoaEsperança/ES;

Considerando o Of. N° 05/2018 da EFAÉMEP, no qual solicitaa obtenção deI reconhecimento com entidade credenciada, para a consecução de finalidades dez interesse públicoereciproco...; ' `
Considerando que a Escola Família Agricola de Ensino Médio e Educação Profissionalde Boa Esperança/ES - EFAEMEP atende o disposto no Decreto Municipal n°5.109/2017; ' '
Considerando a Portaria N° 5.284/2017, designando Comissão de Credenciamento deOrganização da Sociedade Civil e Órgão Técnico da Administração em atendimento aLei Federal n° 13.019/2014 e Decreto Municipal n° 5.075/2017;

Ante ao exposto FICA CREDENCIADA, a Escola Família Agrícola de Ensino Médioe Educação Profissional de Boa Esperança/ES
- EFAEMEP, como Organização daSociedade Civil, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco,~'mediante a' execução de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho,_ nos termos do art. 30, Vl da Lei Federal n° 13.019/2014 e alterações contida na LeiFederal n° 13.2014/2015 e Decreto Municipal n° 5.075/2017.

Destacamos o histórico desta Instituição de Ensino, retratado no Parecer do CEE/ESN° 4.196/2014, no que se refere a autorização para a oferta do Curso Técnico emAgropecuária, integrado ao Ensino Médio, Eixo Tecnológico Recursos Naturais, noperíodo de 04 anos, ou seja, de 2014 a 2017; Sendo assim, a Instituição incluiu noprocesso de Credenciamento, o pedido de autorização de oferta do respectivo curso. protocolado na Superintendência Regional de Educação de Nova Venécia sob o n°483/2017 de 23/10/2017. '

f 't fm¬

,É .f- .Í i “f#3 “'“Ê «z:ii-w .535. šçfi,i,š',:íg-Jr`øf\:a` '°' í." - ' %,___.` . 1,» g. RL Link-Í .É ÉLJ'M à.. Máq”Áertƒ/saflçioaleosslm Seledlr ana Piovezan Calegarl Roslm | Marchi n Soa've“17'” residente Membro Membro
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tvtEPRE R Costa Pereira129 Fone

MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO PROMOCIONAL DO ESPÍRITO SANTC9CNPJ 27. 097.22970001212 ~ _ www mepes.org.br -- e mail: mepes@mepes@gmail com _Reconhecimento de Utilidade Pública pelo Decreto Federal n° 94083 de 10 de março de 1987 Processo n” MJ- 310939119IFaX (UXXZS) 3536 1151- Cx. Postal 35 Cep :29230-000-- Anchietawii

__PRocuRAÇÃo

Privada sem fins Econômicos inscrita no CNPJ/MF solo o n° 27 097. 229/0001 42_
situada a Rua Costa Pereira 129 -- Anchieta -- ES, neste ato representado pelo Sr.
ldalgizo José Monequi, brasileiro casado Superintendente Geral do MEPES portador
da Carteira de Identidade n° 267. 623/ES, inscrito no CPF/MF sob n° 106.170 605-25
residente e domiciliado à Avenida Rauta- Bairro da Justiça --- AnchietaES nomeia e
constitui seu procuradora o SrtI JuIia Leticia Helmer Brum,- brasileira portadora do CPF
n” 137. 583.607-22 RG n° 17. 090 454/MG residente Estrada do Campo s/n°- CEP:
29845-000- Córrego da Prata- Zona Rural Boa Esperança/ES, Coordenadora da
Escola Familia Agricola de Boa Esperanca, assinar Convênios_-Termo de Fomento
Termo de Colaboração Chamamento Público, Plano de trabalho de Aplicaçao dos
Recursos do Plano de Trabalho, suas Secretarias, Gerências Setores, Gabinete
Uso dos Recursos do Termo de Colaboração, etc.. junto a Prefeitura Municipal de
Soa Esperança-ES, a ser celebrado, entre MEPES/ESCOLA FAMÍLIA AGRICOLA de
Boa Esperança, referente ano de 2018. Enfim,- concede todos e demais atos
necessários ao bom fiel cumprimento do presente mandado o que clara por bom firme
e valiosos do que dou te'_ sendo esta procuraçao valida até 31/03/2019 a partir desta
data. Esta procuração é válida somente para este ato

.(99:959319 ' ` '. ' _¡___9 ___ “1% Anchieta, 20 de Março de 2018. _
_11' 9991112991 999 _ - -- - I ___ __.. 92o fim __,t

_--._1'°^- q____29. _ .bz _ I I
ä: š_ I§__9:_~__~'Í_:_ _”šä _ ' _'_;Ê

se? gi- -' 999 T9929 ` 9
Q. 'Êtá-«EG gf/ š I. QUE; 'fsúq '1m É _'vf'ú.m} a :jim-_W ___ _

___;s __-mfiãwfi ._i-f Jsé Monequi .äa ...__-«__ ___I__ Su ennndente Geraldo MEPESaaa 31119-9 9119115999915 . ' .
aaa š 93.111.9911-931T91 gam- _esaa 91%" 11111 $59q9% 19: 1.199.119 9-..é.z-~: 99: 911-'9m e .sam-1999 *' «29a

99999992 gwäämâ RAW-'fim'
51% LE _'_. -f_ minal_ë__- _:;_1-.-” 1131.1 "na

99.9 -..- 19a ara-11'11- .- - - ' ' 9 i¬1 i o 99199 999 - '929 a 999-999.' .- -- 1 9 z .__ a; 9.999 359 faz-19- fã amäššwššrfi '_-1-E99tout'99oapur 9919991999999 9121 1111111`¬1115113 L 1' .
É é, “MRRÁÊMRÊ ` 3999191911915 __119 99s 999999-1 191:' Í" '11 111-"1Lew ë 1...... :iu 5:1 '_' ga? ¡Í-.Í `-_'_ ' ` _- ___-_'z=~_m .1_' ` -:` -. Eff' .af-___ 5' _, .1... "_ _'_-'_ __. _;'fe'äš äägfäšr'11Ê '__' mslz 119 .9111991 5999991195919 __911 39519111119191m: "me 91-99-99» Hr:- 91'93"" '915 a'irLÍoÕ'â (91399-9 531-121 1%- fll'iüñíiríu *fm 14mm9 Wífi'maèä'- 919111112 '. a SM' ' ---=-' '1' T ` FÊÊ '-'- '9310 9.91991. E5äš 999-999... 9.9.__¿__\$:_F.i:.z '31a 9'- Eíšmiaiñirmua 1135 :_________¿_;=9111'9 -1.- *1- wow-9931159 -I-"`9~i-¬Ír`f`"':á_š:"~" ' . _ _ _ _ - ._ ___Êä ___tãáësrš _ _ _ _ . _ __ _ _«aawaa_9awa
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PROCESSO - °
ESTADQ Do EsPiRITO sANTo É gMuN|c|P|o DE BoA ESPERANÇA - fPROTOCOLO E EXPEDIENTE «šõ /2018

PROTGãOLO E EXPEDIENTE

Processo encaminhado a (ao): Gabinete do Prefeito
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

ooTÀcÃo oRcAMENTÁRiA

N° Processo: 1. 626/18
Assunto: Convênio de Cooperação Financeira entre a Escola MEPES e a Prefeitura
Municipal de Boa Esperança

Corn referência ao despacho retro, informamos a existência de recursos
orçamentários para o atendimento da despesa de que trata este processo, no valor
estimado de R$ 100.000,00 (Cern mil reais) constando da Lei Orçamentária Anual

-

LOA (Lei n0 1.650/2018), na seguinte dotação orçamentária:

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Boa Esperança.
Órgão: Secretaria Municipal de Educaçãow SEMED.
Projeto Atividade: 0280281236100183 036-- Apoio Escola Família Agrícola de Soa
Esperança.
Elemento Despesa: 33504300000 «Subvenções Sociais.
Ficha: 323. .
Fonte Recurso: 10000000000 -- Recursos Ordinários.
Valor: R$ 100.000,00.

Boa Esperança/ES, 17 de anal de 2018.

- .. i.: o nce los Lop s

Matr cula n° 224213

Co

Av. Senadoríurico Rezende n° 780 l Centro | 80a Esperança:- ES l CEP 29.845 ÕOÕ 'TTelefone: (27) 3768.6512 | Fax: (27) 3768. 6515 l E mail: fazenda@boaesperanca.es.gov. br
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ESTADO Do ESPÍRITO sANTo
` PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇASECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PARECER TÉCNICO N° 02/2018
(Lei no 13. 019/2014 alteradapela Lei 12013.204/2015, Art. 35 o, IO

Processo n°: 1.626/2018 Data: 28/03/2018
Objeto: Aprovação do Plano de Trabalho para firmar parceria conforme Lei Federal n°13.019/2014
Proponente: Escola Família Agricola de Ensino Médio e Educação Profissional de BoaEsperança-ES ‹-- EFAEMEP.

Considerando o Art. 35Í Vda Lei n° 13.019/2014 alterada pela Lei n° 13.204/2015, acelebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de fomento dependerão daemissão de parecer de órgão técnico da administração pública. I `

Observa-se que a Escola Família Agrícola Ensino Médio e Educação Profissional de BoaEsperança é uma filial do Movimento de Educação Promocional do Espirito Santo - MEPEStem em seu Estatuto, que e' uma associação civil, de direito privado, de fins não econômicos,que serve desinteressadamente, sob o ponto de vista do lucro, à coletividade. A EFAEMEP `encontra-se localizada na Estrada do Campo s/n° - Caixa Postal 12, Boa Esperança- ES, CEP -29.845-000, CNPJ N° 27.097.229/0015-48. Tem por MISSÃO a promoção integral da pessoahumana, interagindo na saúde, educação comunitária, numa ampla atividade voltada,
principalmente, ao meio rural, naquilo que concerne à elevação humano~social, especialmente
do agricultor, nas dimensões da vida espiritual, sanitária, técnica, econômica e ambiental. _

A EFAEMEP define como objetivo geral do Plano de Trabalho, a oferta do Curso Técnico emAgropecuária Integrado ao Ensino Médio no Sistema de Pedagogia da Alternância paraadolescentes e jovens do Município de Boa Esperança e circunvizinhos. Elenca como
objetivos específicos:

0 Proporcionar as condições fisicas e legais para a oferta do Curso Médio
Profissionalizante.
ø Desenvolver o plano de formação dos estudantes garantindo os principios políticos,
pedagógicos e filosóficos da Pedagogia da Alternância. ` `
0 Promover a parceria da família e monitores/professores na abrangência política
pedagógica através da gerência compartilhada e do plano de formação. `

Com isso se observa, que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e
operacional da organização da EFAEMEP, ora avaliada, são plenamente compatíveis com o
objeto proposto no Plano de Trabalho.

O Plano de Trabalho cumpre todos os requisitos legais exigidos para o mesmo, bem como no
mérito da proposta contida neste, portanto, entendemos estar em conformidade com a
modalidade de parceria adotada.

A EFAEMEP desenvolve suas atividades há vários anos, sendo de importante valia e de
fundamental necessidade, registrar a reciprocidade de interesse das partes (Prefeitura e
EFAEMEP) na realização, em mútua cooperação, desta parceria.

Av. Senador Eurico Rezende, n° 870 I Centro I Boa Esperança - ES CEP 29.845-000 I Telefone: (27) 3768.6534 1 Fax:
(27) 3768.6506 I E-Inail: educacaoboaesperanca@gmail.cornaaz AMME f



ESTADO DO ESPÍRITO sANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇASECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Observa-se, ainda nO Plano apresentado, a descrição da realidade, objeto da parceria, ações aserem executados, metas e indicadores de cumprimento de metas, a estimativa das despesasna execução das ações, a viabilidade de sua execução. Para tanto compõem O mesmo, Ocronograma de desembolso dos recursos, que está dentro de valores de mercado.
Em conformidade com a Lei n° 13.019/2014 alterada pela Lei n° 13.204/2015, a fiscalizaçãoda execução da parceria será realizada pelo Gestor da Parceria e homologada pela Comissão .de Monitoramento. Para tanto serão realizadas visitas in lOcO, envio pela Organização daSociedade Civil- OSG Relatórios Mensais de Atividades e prestação de contas. I -
Serão utilizados Os meios disponíveis, com auxílio de profissionais das áreas do Município,para fiscalizarem a execução da parceria, assim como deverá estabelecer Os demaisprocedimentos que serão adotados para avaliação da execução física e financeira, nocumprimento das metas e Objetivos.

Quanto a designação do gestor da parceria, em conformidade com O Art. 2°, VI da Lei n°13.019/2014, alterada pela Lei n° 13. 204/2015 O gestor é O agente público responsável pelagestão de parceria, com poderes de controle e fiscalização e precisa ser designado pOr atopublicado em meio Oficial de comunicação. Verifica-se que O gestor da parceria foidevidamente designado, conforme Decreto n° 5.658/2017.
No j que tange à designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria,conforme Art. 2°, XI da Lei n° 13. 019/2014 alterada pela Lei n° 13.204/2015, a Comissão deMonitoramento e Avaliação é O órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar as parceriascelebradas com organizações da sociedade civil mediante termo de colaboração Ou termo defomento e deve ser constituído por ato publicado em meio Oficial de comunicação. NO caso,constata-se que também foi designada a referia comissão, consoante Portaria n° 4.903/2017.

Em virtude da situação constatada, entende-se que a celebração dO Termo de Parceria comEscola Família Agricola Ensino Médio e Educação PrOfissiOnal de Boa Esperança - ES estáde acordo com O disposto na Lei n° 13.019/2014, com suas alterações posteriores e a dotaçãoOrçamentária da Prefeitura Municipal de Boa Esperança, O que nO caso estão presentes todosOs requisitos para a Dispensa dO Chamamento Público.

Diante dO exposto e em conformidade com O que foi apresentado a este Órgão Técnico, toda adocumentação juntada, atende aos preceitos do art. 30 inciso VI da Lei 13.019/2014 e suasalterações. Feita a analise técnica por este órgão, sugerimos a referida Parceria com Dispensado Chamamento e assinatura dO Termo de Fomento, salvo se houver algum impedimentojuridico, razão pela qual encaminhamos à Procuradoria-Geral dO Municipio para emissão de `parecer.

Boa Esperança/ES, 22 de maio de 2018.

ÓRGÃO TECNICO DA sECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

a. .. ' .I ..
š

.. assim Seledir MafiíPibvezan Calegari Rosimeri Marchiori SOave
esidente Membro Membro

Av. Senador Eurico Rezende, 11° 870 f Centro l Boa Esperança - ES CEP 29.845-000 I Telefone: (27) 3768.6534 I Fax: -(27) 3768.6506 i E-mail: educacaoboacsperanca@gmail.com
2



CUNSELHQ ESTADUAL DE EDUCAÇÃORESOLUÇÃO Casas N° son/zms
Prorroga a renovação de aprovação
renovação de autoriza-ção de Corso-s Tecnicos
ofertados no Sistema Estadual de Ensino do
Espirito Santo e dá outras providências.

A PRESIDENTE Do coNssLHo ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO Esria'rro__ SANTO, .no uso de suas atribuições .legais e CONSIDERANDO a-necessi-dade de regularizar aI :continuidade da oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nivel Médio;“ CNSEBERANDO o grande 'volume de processos de renovação de autorização e renovação oaaprovação de Cursos de Educaçäo Profissional Técnica de Nivel Médio, que tramitam neste--Conselho Estadual de Educaçäo; CONSÍDÊÍÍÀNÚÕ ainda a decisão cla Õomissão de ÊducaçäoProfissional e Ensino Superior, aprovada na reunião da Comissão do dia 27-03-20 l 8 e aprovadaaa Sessão Plenária no dia 27-03-2018,

RESOLVE:

.Ar-t. 1° `Li?? rorrogar, -ex-cep-ciglgalúmegg-meám_atáÂlde .-dezembro--deriílfilfi, a,_1_f,‹_e__o___ffoâzzfgt,çiiow deH ,àsaçaeearenavaçaaaeautorlaacãodaçarsësdsEÇtüsãsäöPföfisswmlTecnlcadeNivelE me, ofertados nas Instituições do Sistema Estadual de Ensino do Espirito Santo, os quais seencontram em tramitação neste CEE, conforme quadro anexo a esta Resolução.

§ 1° Esta condição de excepcionalidade não .se .aplicará aos cursos ofertaoos porinstituições .que se encontram .com processos “sub judice”.

§ 2° .as magalšgafliss, Quafitfiamos tie ,rasas sz. OrganizasõescgtmularesapresentadasBaias...instituiçõesde.. ensino .__¢,§_Êä9 ë?? ___Fêšl 3% .___dfifvfindo. Ser. fijUSIfid .2.15 . n .Oz docotrcr.. de ...analisa _ dos*fa'flcfisSOSz ..._C Piso . n..ec,essãtr;i0.

Art. 2° O '- rocessos listados .nO Quad-ro anexo a .sem Ramloçãocontšmmãn tramitando,e, observada qualqo - deficiência ez'ou irregularidades, deverá ser atendida, con forme dispostono. § 1° do artigo 152 da Resolução CEE-ES of* 337712014, após o recebimento de parecer daComissão de Educação Profissional e Ensino Superior -~ CEPES.

Parágrafo único. O não cumprimento do saneamento de deficiências -e/ouirregularidades apontadas por meio de parecer e assinatura de Termo de Compromisso, referenteao processo em tramitação acarretará o seu arquivamento, ficando a instituição impedida deefetuar novas matriculasno referido curso para oano letivo de 2019, até que novo processo seja.. apresentado e aprovado por este Conselho Estadual de Educação.

Vitoria, ÉS, 06 de abril de 20l8. š :zøãsnââiüc Estas-181, Cê :gvkaräi x
If" r* /

_' h r" ¡r'z' 1;* \'¬u""‹ RioW t' LÍQLtczI-sLfl-.J t*- t*Zaoír *If- -› ofaalo osiczm. rsMama' `aos. CERUTT! NOVAES
Presidente tio CEE
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Em 06 de abril de 2018.

'iaA'í-"iotoo CORRÊA Root-1a....
Secretariado Estado da Educação-
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ESTADO DO ESPIRITO sANTO _MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA _ _ _ . _ _ _ . .sEcRETARIA'Mu'NI-GIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO -

PORTARIA N.° 5.650/2017
DE: 20/11/2017

_ DESIGNA GESTOR DAS PARCERIAS A- I sEREM FIRMADAS cOM As ORGANIZAÇÕES¡ DE sOcIEDADE '_cIvIL E sECRETARIA5 MUNICIPAL DE A EDUCAÇÃO, EM- _ § ATENDIMENTO _ A ƒLEI FEDERAL - Nfl13.019/2014 E DECRETO MUNICIPAL N"5.075/2017. ' -

mm.
u

ALEM/...iii

O Prefeito de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, deacordo como Art. 75, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal. I
Considerando todo o disposto na Lei Federal 11° 13.019/2014, que contemplaos procedimentos a'serem observados nas fases das parcerias entre a administração pública e as ` organizações, dasociedade civil, para orientar os gestores públicos e as OSCs. `

RESOLVE:

. Art. 1° Designar o servidorSEBASTIÃO DA ROCHA LIMA, como gestor das parcerias a seremfirmadas com as organizações de sociedade civil e Secretaria Municipal de Educação, dando fielcumprimento à Lei Federal n° 13.019/2014 e Decreto Municipal n° 5.075/20] 7.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUDLIQUE-sE, cUMPRA-sE.
` GABINETE DO PREFEITO DE BOA ESPERANÇA, aos 20 dias do mês de novembro de 2017.

_. ri)
AUROVIE171~7 A

Prefeito E1 icipal40,»`
Registrado e Publicado na Data Supra.

-n-vAv. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro l Boa Esperança -- ES CEP 29.845-000 I Telefone: (27)4:n QÊ'ÍQ Í :nx/H Ífi.7\ 0.7120 0211:' l



z __ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO _ _'f ,MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA' ._ -_ _ ._ _-SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO

PORTARIA N.° 4.903/2017 .
DE: 10/05/2017 _

'3

_ - -..~; . _ - DESIGNA cOMIssÃO DE MONITORAMEN_. ' AVALIAÇÃO > EM ATENDIMENTO i ` A
... -2... ...__ FEDERAL No 13.019/2014 ' E - DECF

' H _ MUNICIPAL N° 5.075/2017. -
1. _t. 7 .i `

_ O Prefeito de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, nouso _de Suas atribuições IIde acordo com O Art. 75 , inciso VIII da Lei Orgânica Municipal.

\\

` I
`. Considerando todo O disposto na Lei Federal n° . 13.019/2H014, ' que. contempl.

I I procedimentos a serem Observados nas fases das parcerias entre a administração pública

-_.-.._..«..... _. _...-¬........._`._. -.....›....-.--\-.. -.-..-.. ¬

Organizações da sociedade civil, para Orientar Os gestores públicos e as OSCs. _

da sociedade civil, mediante termo de colaboração ou termo de fomento.
.I _Çseãislerefldo a.. nsçssâístaésiâeeaiterefi .avaliareêwiisrssrieass!¢_ëredaeeemel;geaië§

REsOLs ' ' .

Art. 1° Designar comissão de Monitoramento e Avaliação para 'monitorar e avalia
parcerias celebradas com organizações da sociedade civil, mediante termo de colaboraçã.
termo de fomento, dando 'fiel cumprimento à Lei Federal n° 13.019/2014 e Decreto Municn° 5.075/2017.

Art. 2° A comissão Será composta pelos servidores abaixo elencados, sob presidênciaprimelro.
Eudes Alexandre Monteverde -- Gerente Municipal deGestãO Educacional
Joseane Ribeiro de Oliveira -- Assistente Social
Fernanda Siqueira Sussai Milanese -- Enfermeira
Josué daRochaVerly -- Gerente Municipal de Programas e Projetos Agropecuários
Rosilene de Oliveira Souza Bis -- Bióloga

I ' W

I

:IL
_ nu.. . “__-._--..A..¬-.

e nun--Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 l Centro l Boa Esperança
- ES CEP 29.845-000 I Telefone: (27)_ '2722 RFHQ t Few' (9% 'JF/'852 82.14% t Rmnail' :adminietmrfnnfiñhnangnarannn res: um: hr
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Registrado e Publicado na Data Supra.

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO1 j v MuNlcíPlo DE BoAESPERANÇA -` MPE ' sEcRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃOn..

- Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 'revogadas' as disposiçõecontrário.
É* f* 'a

` f f PUBLIQUE-sE,cUMPRA-sE.

GABINETE DO PREFEITO DE BOA ESPERANÇA, aOS _10 dias do mês de mai2017. . 'A \ I \_ .

RONALBTÍSALTÊÍÚLUBIANA
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

HIR'I`.\RI.\ 4903 2|H7~CÍISEL°1`|SÂU .\llll\'i`i`llli.\.\|l'..\`l`fl l-i'll IFÍH'J I

Av. Senador Eurico Rezende n° 780 I Centro | Boa Esperança* ES CEP 29.845 000 l Telefonf3768 6518 I Fm: '(97% '279.9 and: z c: MAL: -....J.__. ...__l..-__



MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO PROMOCIONAL DO ESPÍRITO SANTOCNPJ 27 097. 22910001 42- www mepes org br - e-mail: mepes@mepes.org br
I Reconhecimento de Utilidade Pública pelo Decreto Federal n° 94083 de 10 de março de 1987 Processo n° MJ 31093171

Declaração sobre atendimento à Lei Federal 'n° 12.52712011 -- LEI DE
' AcEsso À rNFoRMAçÃo

Júlia Leticia Helmer Brum diretora da Escola Familia Agricola de Boa Esperança
-- Movimento de Educação Promocional do Espirito Santo, CPF: 137 583.607-
22 declaro para os devidos fins e sob penas da Lei, que a entidade se
compromete em atender os requisitos previstos na Lei Federal n° 12.527/2011 e

I _ 13.019/2014, de forma especial à publicidade aos recursos públicos recebidos e
. à sua destinação, sem prejuizo das prestações de contas a que estejam

legalmente obrigadas.

Boa Esperança, ES, 26 de abril de 2018.

Júlia Leticia Helmer Brum

Diretora Escolar

Julia Leticia Helmr Brum
Diretora' Escutar

Pon. m oca de o ima/2018



MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO PROMOCIONAL DO ESPÍRITO SANTOCNPJ 27.097.229/0001-42 www mepes org br - e mail: mepes@mepes.org br
I' 'I í Reconhecimento de Utilidade Pública pelo Decreto Federal n° 94083 de 10 de março de 1987- Processo n° MJ- 31093171

Declaração sobre a abertura de Conta-Corrente específica

Júlia Letícia Helmer Brurn, diretora da Escola Família Agricola de Boa Esperança
- Movimento de Educação Promocional do Espírito Santo, CPF: 137.583.607-
22, declaro para os devidos fins e sob penas da Lei, que a conta bancária

rms específica para a parceria proposta é:
Banco: Banestes
Endereço: Avenida Senador Eurico Resende, n° 802, Centro -- Boa Esperança

- Es.
Município: Boa Esperança
Telefone: 3768-1122
Agência n°: 145
Conta n°: 27.900.513

Boa Esperança, ES, 26 de abril de 2018.
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Júlia Letícia Helmer Brum

Diretora Escolar

Julia Leticia HeImerBrum
Ohm Escutar

Pod. II' 002 de 0110312018



MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO PROMOCIONAL DO ESPÍRITO SANTO. CNPJ 27 097 229/0001 42 www mepes org br - e-mail. mepes@mepes.org br
Reconhecimento de Utilidade Pública pelo Decreto Federal n° 94083 de 10 de março de 1987- Processo n° MJ 31093/71

Declaração de início das atividades

Júlia Leticia Helmer Brum, diretora da Escola Familia Agrícola de Boa Esperança
- Movimento de Educação Promocional do Espirito Santo, CPF: 137.583.607-22,
declaro para os devidos fins que a entidade Movimento de Educaçäo

F
W

K
X

Promocional do Espírito Santo - Escola Familia Agricola de Boa Esperança teve
seu início das atividades em 02/08/1988 e que seu Estatuto atende os art. 33 e

` 34 da Lei Federal n° 13.019/14.

Boa Esperança - ES, 26 de abril de 2018.

JúliaILeticia Helmer Brum

Diretora Escolar

.Mc Leticia Heimrãnm
Diretora Escolar

Pan. n' m :Ie 01mm



MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO PROMOCIONAL DO ESPIRITO SANTO
CNPJ 27 097.229ƒ0001--42 www. mepes org br ~ e*I-mail: mepes@mepes org br

Reconhecimento de Utilidade Pública pelo Decreto Federal n° 94083 de 10 de março de 1987- Processo n° MJ 31093/71

DecIaração de contratação de parentes e empresas

_ Júlia Letícia Helmer Brum, diretora da Escola Família Agricola de Boa Esperança
- Movimento de Educação Promocional do Espírito Santo CPF: 137. 583.607-
22 declaro não haver contratação de parentes ou empresas inclusive por

.à _ afinidade de dirigentes vinculados a este objeto.

Boa Esperança, ES, 26 de abril de 2018.

Júlia Letícia Heimer Brum

Diretora Escolar

Jufiatm temem
Dirdora Em:

PM. II' .02 M (Nm/2015
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA?Il ES
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

- Processo 11°. 1 626/ 13
Requerente: MEPES/Escola Família Agrícola de Boa Esperança.

I ` Assunto: Parceria Dispensa de Chamamento Público

PARECER

EMENTA: PARCERIA. ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.
-ATIVIDADES VOLTADAS OU VINCULADAS A SERVIÇO DE

- EDUCAÇÃO. ENTIDADE PREVIAMENTE CREDENCIADA.
POSSIBILIDADE DE DISPENSA DE CHAMAMEINTO PÚBLICO.
ART. 30, INCISO VI DA LEI 13.019/14. PUBLICAÇÃO DE EXTRATO
DE JUSTIFICATIVA. LEGALIDADIE. `

'1. ` 'Relatório

Trata-se de requerimento de celebração de parceria, com dispensa de chamamento público, efetuado pela
- MEPES/Escola Família Agrícola de Boa Esperança, por se tratar de serviço vinculadoà educação e por estar

- _ credenciada pela comissão da area da educação.

I- - 2 - Dos Fundamentos Juridicos

Preliminarmente cabe registrar que a presente análise restringir-se-á ao caráter jurídico do requerimento, não -
¡ -_ sendo objeto de apreciação os aspectos técnicos ou econômicos, ou de conveniência e oportunidade cujo

ônus recai sobre a autoridade competente.

-Nesse passo, é necessário consignar que a partir da entrada em vigor da Lei 13 019/14, que estabelece o
_' regime juridico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime

de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução
de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação, a celebração da parceria, em regra, deve
ser elaborada após prévio procedimento de chamamento público, conforme as disposições abaixo transcritas:

Art. 2Q Para osfins desta Lei, considera-se:

(m)

XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização
da sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou
de fomento, no qual se garanta a observância dos principios da isonomia, da
legalidade, da impessoalidade, 'da moralidade, da igualdade, da publicidade,
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos; -

(m)

1/4
' Av Senador Eurico Rezende n° 780 | Centro I Boa Esperança ES CEP 29 845-000 I Telefone: (27) 3768 6534 IFax:

3768 6515 | E-maiI: procuradoriapmbe@gmail.com



MuNIcíPloDE .BOA ESPERANÇA ES .¿. 1 -
'PROCURADoRlAéGERAL Do MUNICÍPIO 1-'

- . ESTADO _DoEsPíRITosANTÓ ` 1 z ¬ . .

Art. 24. Exceto nas hipóteses grevistas nesta ` Lei, a celebração 'de termo de. _ colaboração oadeƒomemo 'será precedidade chamamento públicovoltado a _selecionar organizações da sociedade civil que tomem mais eficaza execuçãodoobjemr . _ .. _. _ _ .. __

(m)

. No entanto; a própria Lei 13.019/ 14 prevê hipóteses de dispensa (art. 30) e de inexigibilidade (art. 31) de ` '__chamamento público; - I _ _ ' - _ `
` * Í No caso, constata-segue a requerente solicita a celebração de parceria, com dispensa de chamamento público -_ f por ` exercer atlvldades 'voltadas para 'área da educação,í conforme verificado no parecer do órgão técnico z' emitido' nos autosç além de estar devidamente credenciada pela Comissão da Area da Educação, consoanteTermo de Credenciamenton901/2018 de 20/03/2018, juntado nos autos. ` ` ` '

Nesse sentido, prevêem. 30, VI de Lei 13.019/14:
_ Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento

Público: " ' ' '

VI - no caso de atividades Voltadas 'ou' vinculadas a serviços de edúcação, saúde
e assistêacia social, desde que executadas por organizações da 'sociedadecivil j
previamente ' credenciadas '- pelo I' _' 'I órgão -“-Igestor j F 'da . respectiva
política; ' ' (mamae Lei zz°`13.2o4. de 2015) - ` - ' ' ' -` '

I' I ' 5 Oútrossim; oDecreto Municipaln° 5.075/17 também prevê hipóteses de dispensa de chamamento público,-consoante as disposições abaixo:

'I - Art; 5°. A i celebração de ` parcerias ' entreo Município e fas organizações da
- sociedade civil será- realizada por . chamamento público, exceto nos casosfle .

._ _ . inexigibilidade e dispensa previstas; tendo como objetiyo selecionar entzd
` ' _ que tomem mais eficaz aexecução do objeto, atravésda publicação de edital nos

termos do art. 24daLei Federal_13.019/2014. _ " ` ' -- `” ' ` ' ' ' '

'(...) -

§ . 2° O chamamento I 'público poderá ser dispensado ou será _ coasiderado
inexigivel nas hipóteses previstas nos' art. 30 e art. 31 da Lei 11° 13.019,-de 2014, - _'
mediante decisão filndamentada do administrador público municipal, nos termos '_
doart.32dareferidaLei._ - ` ¬ ` - - V "'

- .(...) _-

- Art. 9° É dispensável a realização do chamamento público: .

(...)

z' i- AusenedorfEuriee Rezende, n° Teo `| centre | Bee Esperança-.Es cEPzaaztõ-ooo | Telefone: (27) 3768.6534 | ax: (27)- . '_ . . ` ' 3768.6515 | E-mail: procuradoriapmbe@9mail.com - ` - - ` ' ' `



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA ES
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO

IV- no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e
- assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil

previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. `

Alem disso, por se tratar de uma situação excepcional de dispensa de chamamento publlco torna-seimprescindível a devida justificativa a ser elaborada pela administração pública, inclusive a própria lei prevêI _ nessas situaçoes um rito de 1mp11gnação à justificativa após a publicacao do seu extrato

I ' - ¿ Ressalta-se que a publlcaçao do extrato da justificativa e' ato obr1gator1o sob pena de nulidade da parceria,- Í devendo-se aguardar o prazo de 05 (cinco) dias para eventuais impugnações, que, se fundamentados, podem- dar ensejo à revogaçao do ato de dispensa do chamamento público, tudo conforme as dlsposlçoes legaisf previstas na Lei 13 019/14:

:W
N

W
K=

A parceria deve ser efetivada por meio de termo de fomento.

I "Av'. senadorEunçç Rezende, n°7801 | centro 1 soa Esperança Es cEP 29 Ia45-ooo | Telefona: (27) 3763 6534 | Fax (27)

Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausênciade realização de
chamamento público será justificada pelo ' administrador
público. . íRedação dada pela Lei n° 13.204, de 2015 l .

- §I 1*2 Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei,
o extrato da justificativa previsto no caput deverá ser publicado, na mesma data _

` em que for efetivado, no sítio oficial da administração pública na internet e,
` eventualmente, a critério do administrador público, também no meio oficial de

_ publicidade da administração pública. Reda ão dada ela Lei 11° 13.204'
de2015) `- ` . ._ - . .-

§ 2Q Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a
contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público
responsável em até cinco dias da data do respectivo protocolo. eda ão dada
pela Lei n° 13 .,204 de 2015) - ` ' ` `

§ 3° Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a
dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e será imediatamente
iniciado o procedimento para a realização do chamamento público, conforme o
caso.

§ 4° A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, 'bem como ` o
disposto no art. 29, não afastam a aplicação dos demais dispositivos desta
Lei. jIncluido pela Lei n° 13.204, de 20151

Ademais, é necessário frisar que este procedimento deve ser observado pela administração pública, inclusive
` _ para evitar que se incorra em ato de improbidade administrativa, previsto no art. 10, VIII, da Lei 8 .429/92.

` Devo ressaltar ainda que a o Órgão Técnico da Secretaria Municipal de Educação mencionou em seu parecer _-
sobre a designação do Gestor da Parceria pela Portaria n° 5.658/2017 e da designação da Comissão de
_Monitoramento e Avaliação pela Portaria n° 4.903/2017. ` '

314

3768.6515 1 E-rnail: procuradoriapmbe©gmail com
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MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA-_ Es - ¬PROCURADoRiAéGERAL Do MUNICÍPIO - -

. í 3 Couelusão. - ƒ '

` I' Ame O exposto, 'Verifico- que não hálqualquer Situaçao que Possaobstar a dispensa 'dechamamento Público fI '_ ` desdeque sejam atendidos os requisitos legais acima mencionados, inclusive o ` procedimento de impugnação

ser encaminhados estes autos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal;- _1"É0p¿m¿¢r_` S_M_J¿  ç _ _' _- - - _ I - I . _ _ -
- Boa Esperança '-9- ES, O7' dejunho de 2018 I

Procurado u icipal
` ' OAB/ES 07

.fil a ~ ; ~

f 'Aprovoo pareceu-f" ' '

Procurador-Geral' o Município. _ _ .Decreto 11° 807/17

" I Í 15*Av.`Senador-Eurico Rezende, n°780 [Centro l Boa Esperança-ES CEP 29.845- 00 | Telefone: (27) 3768.6534 l Fax: (27) .- . .
. j a ¿ . _ _ . ' - '3768.6515 ¡E-mail:procuradoriapmbe@gmail.com _ _ _ - - ' ~



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA

JUSTIFICATIVA

- _ DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO ART. 30, VI E 32 DA LEI 13.019/2014

I j ' I Os fins da Administração Pública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes Meirelles, resumem-se I _
I num único objetlvo o bem da coletividade administrada? Presente este pensamento verificamos 7

_' _ que para proporcionar tal fim, necessário se faz que a Administração Municipal possa atraves de
Í seus departamentos e secretarias, atender ao cidadão, proporcionando o bem estar coletivo. Todavia _ _

` -I nem todos os serviços de interesse publico, são realizados pelo Município, necess1tando para atingir _
o“bem comum”,estabelecer parcerias com Organizaçoes da Sociedade Çivil.

I_ _. No que tange às parcerias, o Estado busca por meio de parcerias consensuais, faze-lo junto com;
. '_ f entidades do Terceiro Setor que tenham sido criadas enfocando certo propósito de interesse público '_ - `

` ¡ buscado em concreto, e possam, assim, se encarregar de sua execução de uma forma mais partlcrpa- É °
_. tiva e próxima da sociedade civil, melhor refletindo seus anseios. Neste cenário é quese situam os ` Í I

ajustes celebrados entre o Estado e as entidades da sociedade civil integrantes do Terceiro Setor, I
- também conhecido como o espaço público não esta - - - -

í É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em destaque com o MEPES-I Escola Família _
_ _ '_ Agrícola de Boa Esperança-ES, pois além dos relevantes trabalhos registrados, é notório que se rea-

' .- r liza mais investimentos com menos recursos, alcançando de maneira primordial o princ1pio da efi-
É ciênc1a. ' ' ` ` `

` z Nesta ótica o MEPES- Escola Família Agrícola de Boa Esperança-ES desenvolve atividades volta- _ _
_ _- '_ das a serviços de educaçao, direcionada principalmente ao meio rural, buscando integraçao do cam- 5
; _ po e a cidade, estando credenciada pelo órgão gestor dessas respectivas políticas públicas.

. . I Observa-se ainda que o MEPES tem em seu estatuto, queé uma associação civil, de fins não l
. _. econômicos, e tem como finalidade a promoção integral da pessoa humana, interagindo na saúde, z l

_ 'educação e ação comunitária, numa ampla atividade voltada principalmente ao meio rural, -
integrando campo e cidade, contribuir para a formação e o desenvolvimento integral da fam1lia e o T
aperfeiçoamento etico e moral da sociedade, oferecer educação escolar nos níveis da Educaçao .

_ 1 Materno Infantil, Fundamental, Médio e Profissionalizante, bem como, realizar formaçao inicial na _ f
- f Pedagog1a da Altemãncia, formaçao continuada, formação por area do conhecimento, graduação, e -

pós-graduação 'I'lato-sensu” aos monitores e professores das Escolas Famílias Agrícolas do _
-_ _' MEPES, bem como aos demais profissionais de instituições formalmente parceiras e filiadas, dentre ` .

' ommsf' - - ' ' I

f .'I De igual modo, as finalidades educacionais constam também no Regimento Comum das Escolas I 1

 1 RIBEIRO, Leonardo Coelho, O novo marco regulatório do Terceiro Setor e a d1sciplina das parcerias entre '_ 1 I
. 1 Organizações da Sociedade C1vil e o Poder Público, R. bras de Dir. Público- RBDP l Belo Horizonte, ano 13,11. ,50 p. -
 _ 95- 110, jul/set. 2015 _ . .

I - _ _ _ _ I_I_1 [2 _I
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I ` ` ° Ademaísfioflsta 1193 fautosfbs requisitos exigidospeloan. 33 'e '34 aa'Léif13§01`9/14.1 '-

I Publique-Éseum extrato da Justificativa, e após cinco dias, ausente qualquer impugnação, tome-'seas --- -ProvidênÇiaSpfiraQ.T¢fln°de Fomento. - ` - - ' ' - - ' '

I' A.V;ISenaooriEu-rico'Reiende n° 780 | Ceotto |`

. Dlante desta situação constatada no Municipio, 'se faz necessária a presente celebração 'do Termo 'de I .
'. ParceriacomjoMEPESà Escola Família Agricolade Boa Esperança-ES, de acordo com o disposto l . _ l

na Lei 13.019/2014, com suas alterações' posteriores, pois no caso estão 'presentestodosos requi$i~ f f _ `
. _ tos para a _DÍSPCDSa do Chamamento Público.

' =z-BOa_Esperança~ES,mdf-:junho dé2018.1

i i ' ' f ' ` ° Prefeita " 'Ciel ¬

Fax: '(27) 3768.6515
Boa Esperança -'~ ES CEP 29.845-000 l Telefone: (27) 3768.6500 |

j - _' Além disso, foi analisada 'a viabilidade da sua execução, bem como o cronograma de desembolsozdosrecursos. f . ' . _- - I I . .
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_ MUNICIPIO DE BoA ESPERANÇA

Í - EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO 11° 02/2018

- Â REFERENTE: A finalidade da presente Dispensa de Chamamento Público e' a celebração de
I ` parceria com MEPES- Escola Família Agricola de Boa Esperança-ES, inscrita no CNPJ sob o n°

27 097.229/0015-48, com sede na Estrada do Campo, s/n°, Córrego da Prata, CEP 29845-000 nesta
cidade de Boa Esperança-ES, por meio da formalização de termo de fomento, para a consecução de -

- finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à-
I - referida organização da sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas no Termo de
Fomento..

` RESUMO: Termo de Fomento com MEPES- Escola Família Agrícola de Boa Esperança-ES

l I DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Os fins da Administração Pública Municipal, segundo o
' mestre Hely Lopes Meirelles, “resumem-se num único objetivo: o bem da coletividade

administrada.” -

_ f Todavia nem todos os serviços de interesse publico, são realizados pelo Município, necessitando- '_
_- para atingir o “bem comum”, estabelecer parcerias com Organizações da Sociedade Civil. `

' É precisovalorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em destaque com o MEPES- Escola Família I
Agricola de Boa Esperança-ES, pois além dos relevantes trabalhos registrados, é notório que se
realiza mais investimentos com menos recursos, alcançando de maneira primordial o princ1pio da `
eficiência. - -

; Nesta ótica o MEPES- Escola Familia Agn'cola de Boa Esperança-ES desenvolve atividades
voltadas a serviços de educação, direcionada principalmente ao meio rural, buscando integração do T -

I ' campo e a cidade, estando credenciada pelo órgão gestor dessas respectivas políticas publicas

Diante desta situação constatada no Município, se faz necessaria a presente celebração do Termo de -_. `
Parceria com MEPES- Escola Família Agrícola de Boa Esperança-ES, de acordo com o disposto na

I' f Lei 13.019/2014, com suas alterações posteriores, pois no caso estão presentes todos os requisitos Í
para a Dispensa do Chamamento Público.

Ante o exposto, atendidos aos preceitos do art.30 1nciso VI da Lei 13 019/2014 e suas alterações, '_ _
justifico a referida Parceria com Dispensa do Chamamento Público e assinatura do Termo de -

I Fomento. `

Publique-se um extrato da Justificativa na forma do art. 32, §l° da Lei 13.019/2014, e apos cinco
. . ` dias, ausente qualquer 1mpugnaçao, tome-se as providências para o Termo de Fomento..

- Boá Esperança-Es 07 de junho de 201 a
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